




 

 

 

O Centro de Estudos Judiciários levou a cabo, entre novembro de 

2021 e junho de 2022, uma ação de formação destinada a alcançar a cada 

vez  maior  qualificação  das  magistraturas  em  matéria  de  Violência 

Doméstica  e  de  Género  (visando,  mais  do  que  um  acréscimo  do 

conhecimento  das  normas  substantivas  e  processuais,  uma  especial 

sensibilização e conhecimento do conteúdo dos conceitos, suas causas, 

manifestações e consequências). 

Tal  ação  procurou  proporcionar  um  conhecimento  amplo  e 

multidisciplinar  sobre  a  temática,  de  forma  a  melhor  habilitar  as 

magistraturas  a  identificar  situações dessa  natureza,  conhecer  as  suas 

formas de exteriorização e  lidar  com os diferentes  intervenientes, nos 

seus diferentes aspetos civis e criminais.  

Desenvolveu‐se  em  diversos  módulos,  onde  foram  abordados, 

designadamente,  os  seguintes  temas:  Caracterização  dos  conceitos  e 

especificação  das  suas manifestações;  Instrumentos  internacionais  de 

âmbito  universal  e  regional  relevantes;  Dimensão  constitucional; 

Conhecimentos básicos de Psicologia, Sexologia e Medicina Legal, sobre 

a  caracterização  psicossomática  e  perfil  psicológico  do  agressor  e  da 

vítima;  Aspetos  substantivos  do  enquadramento  jurídico‐penal  dos 

crimes  sexuais  e  de  violência  doméstica,  bem  como  dos  crimes  de 

perseguição  (“stalking”), mutilação  genital  feminina  e  assédio  sexual; 

Peculiaridades da produção, apreciação e valoração da prova em matéria 

de violência de género e violência doméstica.  

Da  abordagem  desta  multiplicidade  de  temas  elaborou‐se  o 

presente  e‐book,  que  colige  as  intervenções  efetuadas,  que  assim  se 

disponibilizam, de forma sistematizada, à comunidade jurídica. 
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1 À data da ação de formação. 

Ficha Técnica 
 

Nome: 

Violência Doméstica e de Género – 2022 

 

Coleção: 

Formação Contínua 

 

Conceção e organização: 

Carla Câmara – Juíza Desembargadora, Coordenadora do Departamento da Formação do CEJ 

 

Programa:   

Conferência inaugural e Módulo I –  O que é a Violência de Género? O que é a Violência Doméstica? 

Módulo II –  Os Instrumentos Internacionais e Regionais (Europa), a que está vinculado o Estado 

Português  sobre  Igualdade  e  Não  Discriminação  em  matéria  de  Género  e  Violência  –  uma 

perspectiva de Direito Internacional Público. 

Módulo  III  –    O  princípio  constitucional  da  Igualdade  como  princípio  estruturante  da  ordem 

jurídica interna – uma perspectiva de Direito Constitucional. 

Módulo  IV  –    Conhecimentos  básicos  de  Psicologia,  Sexologia  e  Medicina  Legal  sobre  as 

caracterizações  psicossomática  e  perfil  psicológico  do  agressor  e  da  vítima,  bem  como 

manifestações e consequências da inflição de Violência de Género e Violência Doméstica – stress 

post‐traumático,  síndrome  de  mulheres  maltratadas  –  uma  abordagem  da  Psicologia,  da 

Sexologia e da Medicina Legal. 

Módulo V –  Aspetos substantivos do enquadramento jurídico‐penal dos crimes sexuais e do crime 

de  violência doméstica,  e dos  crimes de perseguição  ("stalking"), mutilação genital  feminina  e 

assédio sexual, face ao disposto na Convenção de Istambul – uma perspectiva de Direito Penal. 

Módulo  VI  –    Peculiaridades  da  produção,  apreciação  e  valoração  da  prova  em  matéria  de 

Violência de Género e Violência Doméstica – uma abordagem do Direito Probatório. 

Módulo VII –  O exercício das responsabilidades parentais em situações de Violência de Género e 

Violência Doméstica – uma abordagem do Direito da Família. 

Módulo  VIII  –  Protocolos  de  atuação  com  outros  serviços  do  Estado  e  da  Sociedade  Civil  –  a 

avaliação de risco, os planos de segurança, a teleassistência, o atendimento e encaminhamento 

de vítimas, a Segurança Social – uma abordagem da Psicologia, do Direito da Segurança Social e 

das ONGs especializadas. 

Conferência  de  encerramento  – O  enquadramento  legal  do  ato  isolado  violento  praticado  em 

contexto relacional íntimo:  critério de destrinça entre o crime de Violência Doméstica e os Crimes 

Instrumentais não abarcados pela regra de subsidiariedade expressa. 
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João Manuel da Silva Miguel –  Juiz Conselheiro, Diretor do Centro de Estudos Judiciários1 

Rosa Monteiro – Secretária de Estado para a Cidadania e a Igualdade1 

Marceline Naudi – Perita e antiga Presidente do Grévio 

Paulo Pinto de Albuquerque – Professor Catedrático da Escola de Lisboa da Faculdade de Direito 

da Universidade Católica Portuguesa 



 

 

 

 

Notas: 

Para a visualização correta dos e‐books recomenda‐se o seu descarregamento e a utilização de 

um programa leitor de PDF.  

Foi respeitada a opção dos autores na utilização ou não do novo Acordo Ortográfico. 

Os conteúdos e textos constantes desta obra, bem como as opiniões pessoais aqui expressas, são 

da exclusiva responsabilidade dos/as seus/suas Autores/as não vinculando nem necessariamente 

correspondendo  à  posição  do  Centro  de  Estudos  Judiciários  relativamente  às  temáticas 

abordadas. 

A  reprodução  total  ou  parcial  dos  seus  conteúdos  e  textos  está  autorizada  sempre  que  seja 

devidamente citada a respetiva origem.  
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MÓDULO I 

• O QUE É A VIOLÊNCIA DE GÉNERO? O QUE É A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?

Caracterização dos conceitos e especificação das suas manifestações: violência física, violência 

psicológica, violência sexual, violência económica. 

A importância da Linguagem inclusiva. 

SOCIOLOGIA 

Isabel Dias1 

Vídeo da apresentação 
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Sónia Frias2 
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Bibliografia 
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3 Doutoranda em História, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra. 
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LINGUÍSTICA 
 

Maria Antónia Coutinho4 

 

Vídeo da apresentação 

 

 
 

 

 
 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/2i6gp70g8j/streaming.html?locale=pt 

   

                                                                 
4 Professora Associada da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa. 
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SESSÃO FINAL 
 

Carla Marcelino Gomes5 

 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

 

 
 

Apresentação Power Point 

 

 

                                                                 
5 Investigadora, Universidade de Coimbra. 
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Vídeo da apresentação 

 

 

 
 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/c8b3z027s/streaming.html?locale=pt 
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MÓDULO II 
 

• OS INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS E REGIONAIS (EUROPA), A QUE ESTÁ VINCULADO 

O ESTADO PORTUGUÊS SOBRE  IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE 

GÉNERO E VIOLÊNCIA – UMA PERSPECTIVA DE DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO. 

 

 

SISTEMA EUROPEU: CONSELHO DA EUROPA; UNIÃO EUROPEIA
 

Helena Martins Leitão1 

 

Vídeo da apresentação 

 

 
 

 
 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/rfii8ecl9/streaming.html?locale=pt 

 
 
 

   

                                                                 
1 Procuradora da República, Coordenadora do Departamento de Relações Internacionais do CEJ. 
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COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA 
 

José Luís Lopes da Mota2 

 

 
Quadro legal, âmbito e pressupostos da cooperação: a Convenção de Istambul 
Disposições processuais relevantes no âmbito da proteção das vítimas 
A cooperação internacional na Convenção de Istambul (Capítulo VIII) 
Convenções do Conselho da Europa 
Decisões‐quadro e diretivas da União Europeia 
Disposições específicas da Convenção de Istambul 
Lei nacional – Lei 144/99, de 31 de agosto 
Cooperação para proteção das vítimas de crime 
Vídeo da apresentação 

 

 
Este módulo  diz  respeito  à  cooperação  judiciária  no  âmbito  de  processos  tendo  por  objeto 

crimes relacionados com violência doméstica e de género. 

 

No mundo aberto e globalizado em que vivemos, de livre circulação e comunicação instantânea, 

é cada vez mais  frequente a necessidade de cooperação, seja para ouvir pessoas e produzir 

provas ou para aplicar e executar medidas cautelares ou de coação, seja para fazer comparecer 

arguidos  em  julgamento,  seja  para  garantir  o  acesso  à  justiça  e  o  exercício  de  direitos 

processuais, seja para executar decisões e sentenças. 

 

Se, de um modo geral, nas suas várias modalidades, a cooperação deve funcionar de acordo 

com  mecanismos  e  instrumentos  de  aplicação  geral,  esta  é  uma  área  em  que,  pela  sua 

sensibilidade e urgência de intervenção, se identificam algumas especificidades que procurarei 

pôr em evidência. 

 

Começarei por fazer o enquadramento do tema, passando pelos instrumentos de cooperação 

de  âmbito  geral  aplicáveis,  centrando‐me,  a  final,  nos  aspetos  específicos,  em particular  na 

proteção das vítimas por via da cooperação. 

 

Dado  o  grande  volume  de  informação  convocada,  socorrer‐me‐ei  de  uma  apresentação 

PowerPoint. 

 

Agradeço antecipadamente a atenção dispensada e espero que esta apresentação seja útil para 

as exigências do trabalho quotidiano nos tribunais. 

 

 

Quadro legal, âmbito e pressupostos da cooperação: a Convenção de Istambul 

 

A cooperação judiciária no domínio da criminalidade relacionada com a violência doméstica e 

de  género  encontra  o  seu  quadro  legal  definido  por  um  conjunto  de  instrumentos 

internacionais, em particular de direito europeu, do Conselho da Europa e da União Europeia, 

                                                                 
2 Juiz Conselheiro no Supremo Tribunal de Justiça. 
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ratificados ou transpostos para o direito interno, em que assume papel central a Convenção de 

Istambul – Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra 

as Mulheres e a Violência Doméstica do Conselho da Europa (convenção n.º 210) –, assinada 

por 44  Estados e pela União Europeia,  e  ratificada atualmente por 34  Estados‐membros do 

Conselho  da  Europa,  incluindo  Portugal  (RAR  n.º  4/2013,  de  21/01,  e  DPR  n.º  13/2013,  de 

21/01). 

 

A Convenção de Istambul tem por finalidades, além de outras (artigos 2.º e 3.º): 

  

– Proteger as mulheres contra todas as formas de violência, 

– Instaurar o procedimento penal relativamente (a) à violência contra as mulheres e (b) 

à violência doméstica 

– Promover a cooperação internacional nestes domínios 

 

Compreendem‐se aqui, na parte que agora nos interessa, duas realidades distintas: 

 

(1) A proteção através do direito penal, mediante a criminalização de um conjunto de 

condutas  gravemente  lesivas  de  direitos  humanos  (medidas  de  direito  penal 

substantivo); e 

(2) A proteção através de medidas de natureza processual penal destinadas a perseguir 

e investigar os crimes e a garantir o exercício de direitos processuais, por um lado, e a 

proteger as vítimas, por outro, incluindo através da cooperação. 

 

Trata‐se, na sua essência, de dar satisfação a obrigações positivas que os Estados impõem a si 

mesmos, quando criam e aplicam normas penais,  incluindo no âmbito da cooperação, e que 

decorrem da sua vinculação a instrumentos de direito internacional que integram o sistema de 

proteção dos direitos humanos, em particular da Convenção Europeia dos Direitos Humanos, 

de âmbito europeu, e do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de âmbito universal. 

 

Falar de cooperação judiciária é, pois, falar destas diferentes dimensões da cooperação, que não 

podem separar‐se. 

 

Cooperar para perseguição do crime é cooperar para a investigação e aquisição de provas, para 

a melhor administração da  justiça penal e para a  realização das suas  finalidades, através de 

todos os mecanismos e modalidades de cooperação legalmente admissíveis, e cooperar para 

proteger as vítimas, garantindo o acesso à  justiça e a sua participação efetiva no processo e 

assegurando a  sua proteção  contra o  agressor,  contra a ameaça,  a  intimidação e o  risco de 

revitimização. 

 

De acordo com o artigo 56.º da Convenção de Istambul, os Estados Partes deverão cooperar o 

mais amplamente possível entre si, para: 

 

(a)  combater e  instaurar o procedimento penal relativamente a todas as formas de 

violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da Convenção; 

(b)  proteger e prestar assistência às vítimas; 
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(c)  conduzir  investigações  e  instaurar  procedimentos  pelas  infrações  previstas  na 

Convenção; 

(d)  executar as decisões proferidas pelas autoridades judiciárias dos Estados Partes, 

incluindo as medidas de proteção. 

 

A possibilidade de cooperação, requer, todavia, dois pressupostos essenciais: 

 

(1) a criminalização das condutas nos termos impostos pela Convenção e  

(2) o estabelecimento de jurisdição. 

  

Quanto ao seu âmbito material, a cooperação deve ser assegurada relativamente a todos os 

comportamentos descritos nos artigos 33.º a 40.º da convenção, que os Estados têm obrigação 

de criminalizar. 

 

Esta obrigação abrange os crimes de “violência psicológica” (artigo 33.º), que incluem a coação 

e a ameaça, de “perseguição” ou stalking (artigo 34.º), de “violência física” (artigo 35.º), que 

incluem  os  crimes  contra  a  vida  e  contra  a  integridade  física,  “violência  sexual,  incluindo 

violação” (artigo 36.º), que cobre todos as formas de actos sexuais realizados noutra pessoa sem 

o  seu  consentimento,  o  “casamento  forçado”  (artigo  37.º),  a  “mutilação  genital  feminina” 

(artigo 38.º), o “aborto forçado e esterilização forçada” (artigo 39.º) e o “assédio sexual (artigo 

40.º). 

 

A  Convenção  evitou  a  repetição  de  incriminações  já  cobertas  por  outras  convenções,  em 

particular  pela  Convenção do Conselho da  Europa Relativa  à  Luta  contra  o  Tráfico  de  Seres 

Humanos (Varsóvia, 2005), que criminaliza o tráfico de seres humanos, e pela Convenção do 

Conselho da Europa para a Proteção das Crianças contra a Exploração Sexual e os Abusos Sexuais 

(Lanzarote, 2007), que criminaliza os abusos sexuais de crianças, a prostituição de menores, a 

pornografia de menores, a participação de menores em espetáculos pornográficos, a corrupção 

de menores e a abordagem de crianças para fins sexuais, e que, no âmbito da União Europeia, 

é desenvolvida pela Diretiva 2011/93/UE, transposta pela Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, 

que alterou o Código Penal. 

 

A ratificação da Convenção de Istambul determinou um conjunto de alterações ao Código Penal, 

através da Lei n.º 19/2013, de 21 de Fevereiro – que incluiu a identidade de género da vítima 

nas circunstâncias qualificativas do crime de homicídio (artigo 132.º) e alterou o tipo de crime 

de violência doméstica (artigo 152.º) – e da Lei n.º 83/2015, de 5 de Agosto – que introduziu no 

Código Penal os tipos de crime de mutilação genital feminina (artigo 144.º‐A), de perseguição 

(artigo 154.º‐A) e de casamento forçado (artigo 154.º‐B), alterou os tipos de crime de ofensa à 

integridade física qualificada (artigo 145.º) e de importunação sexual (artigo 170.º), agravou as 

penas dos crimes de ameaça (artigo 153.º), coação (artigo 154.º), coação sexual (artigo 163.º) e 

de violação (artigo 164.º), e alargou a aplicação da lei penal a factos cometidos fora do território 

português (artigo 5.º). 

 

A criminalização, harmonizando as definições típicas dos crimes, é essencial à cooperação, não 

só não só para evitar divergências e lacunas suscetíveis de dificultar a cooperação, mas também 
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para prevenir a possibilidade de recusa de um pedido com fundamento no facto de ser exigida 

a verificação da dupla incriminação, conduzindo à impunidade. 

 

Para  além  da  obrigação  de  criminalização,  a  convenção  oferece  também  os  critérios  de 

estabelecimento  de  jurisdição dos  Estados  Partes  (artigo  44.º),  que,  em alguns  casos,  serão 

suscetíveis de gerar conflitos positivos de  jurisdição, a  requerer a devida coordenação entre 

autoridades judiciárias nacionais. 

 

O  estabelecimento  de  jurisdição  é  também  condição  necessária  ao  funcionamento  da 

cooperação, para que, no âmbito de um processo penal concreto, seja possível a prática de actos 

de cooperação no território do Estado em que se encontrem as provas e os intervenientes no 

processo  e  em  que  seja  necessário  proteger  as  vítimas  e  conferir‐lhes  a  possibilidade  de 

exercerem os seus direitos processuais. 

 

 

Disposições processuais relevantes no âmbito da proteção das vítimas 

 

No  domínio  processual  penal,  com  enfoque  na  proteção  das  vítimas,  e  com  relevo  para  a 

cooperação, destacam‐se a Lei n.º 129/2015, de 3 de Setembro, que alterou a Lei n.º 112/2009, 

de  16  de  Setembro,  que  estabelece  o  regime  jurídico  aplicável  à  prevenção  da  violência 

doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas, e a Lei n.º 130/2015, de 4 de Setembro, 

que aprova o Estatuto da Vítima, transpondo a Diretiva 2012/29/UE, de 25 de Outubro de 2012, 

que estabelece normas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade. 

 

O artigo 20.º da Lei n.º 112/2009, que se refere ao direito à proteção, dispõe que é assegurado 

um  nível  adequado  de  proteção  à  vítima  e  o  seu  artigo  23.º  estabelece  que  a  vítima  não 

residente em Portugal beneficia das medidas adequadas ao afastamento das dificuldades que 

surjam em razão da sua residência, especialmente no que se refere ao andamento do processo 

penal, e que, no caso de residir ou se ausentar para outro Estado‐Membro da União Europeia, 

a vítima pode solicitar a emissão de uma decisão europeia de proteção com respeito às medidas 

de coação, injunções ou regras de conduta no âmbito da suspensão provisória do processo, em 

fase de inquérito, ou a penas principais ou acessórias nas quais sejam decretadas medidas de 

proteção. 

 

Por sua vez, a Lei n.º 130/2015, que aprovou o Estatuto da Vítima,  introduziu no Código de 

Processo Penal o artigo 67.º‐A, que atribui à vítima o estatuto de sujeito processual (artigos 68.º 

a 70.º). Aplicando‐se às vítimas de crime, em geral, esta disposição define o conceito de vítima, 

nele incluindo a pessoa singular que sofreu um dano diretamente causado pela prática do crime 

e os familiares de uma pessoa cuja morte tenha sido diretamente causada por um crime e que 

tenham sofrido um dano em consequência dessa morte, e o de vítima especialmente vulnerável, 

considerando como tal as vítimas de criminalidade violenta e de criminalidade especialmente 

violenta [conceitos definidos no artigo 1.º, al. j) e l) do CPP], entre as quais se incluem as vítimas 

de crimes previstos na Convenção de Istambul. 

 

São reconhecidos às vítimas os direitos de informação, assistência, proteção e de participação 

ativa  no  processo,  previstos  no  Código  de  Processo  Penal  e  no  Estatuto  da  Vítima,  e  o  de 
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colaborar  com as autoridades policiais ou  judiciárias  competentes, prestando  informações e 

facultando provas necessárias à descoberta da verdade. 

 

O artigo 15.º do Estatuto da Vítima assegura um nível adequado de proteção à vítima e, sendo 

caso disso, aos seus familiares, nomeadamente no que respeita à segurança e salvaguarda da 

vida  privada,  sempre  que  se  considere  que  existe  uma  ameaça  séria  de  represálias  e  de 

situações  de  revitimização ou  fortes  indícios  de  que  essa  privacidade possa  ser  perturbada, 

estabelecendo que o Ministério Público e o juiz podem determinar, sempre que tal se mostre 

imprescindível à proteção da vítima e obtido o seu consentimento, que  lhe seja assegurado 

apoio psicossocial, sem prejuízo da aplicação do regime especial de proteção de testemunhas, 

incluindo a proteção dos familiares da vítima. 

 

A definição do quadro legal de proteção das vítimas, em que se incluem as vítimas de crimes de 

violência doméstica e de género, convoca: 

 

(a)  A Diretiva 2012/29/UE, de 25 de outubro de 2012, que estabelece normas mínimas 

relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade, transposta 

pela Lei n.º 130/2015; 

(b)  A Decisão‐Quadro 2009/829/JAI, de 23 de outubro de 2009, relativa à aplicação do 

princípio  do  reconhecimento  mútuo  às  decisões  sobre  medidas  de  controlo,  em 

alternativa à prisão preventiva, transposta pela Lei n.º 36/2015, de 4 de maio; 

(c)  A  Decisão‐Quadro  2008/947/JAI,  de  27  de  novembro  de  2008,  respeitante  à 

aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à 

liberdade  condicional  para  efeitos  da  fiscalização  das  medidas  de  vigilância  e  das 

sanções alternativas, transposta pela Lei n.º 158/2015, de 17 de setembro; e 

(d)  A Diretiva 2011/99/UE, de 13 de dezembro de 2011, relativa à decisão europeia de 

proteção, transposta pela Lei n.º 71/2015, 20 de julho. 

 

O recurso aos textos, incluindo os preâmbulos, das decisões‐quadro (instrumentos específicos 

da cooperação judiciária no modelo do Tratado de Amesterdão, 1999) e das diretivas (com o 

tratado de Lisboa, 2009), é, por vezes, importante para assegurar a interpretação conforme ao 

direito da União,  de  acordo  com o primado do direito da União –  cfr. Declaração anexa ao 

tratado de Lisboa). 

 

 

A cooperação internacional na Convenção de Istambul (Capítulo VIII) 

 

As matérias relacionadas com a cooperação internacional encontram‐se reguladas no Capítulo 

VIII da Convenção de Istambul (artigos 62.º a 65.º). 

 

O artigo 62.º estabelece os princípios gerais da cooperação, dispondo que os Estados Partes 

devem cooperar o mais amplamente possível entre  si, em conformidade com o disposto na 

Convenção,  bem  como  nos  termos  dos  instrumentos  internacionais  e  regionais  pertinentes 

relativos  à  cooperação  em matéria  civil  e  penal  e  das  disposições  acordadas  com  base  nas 

legislações uniformes ou recíprocas e no respetivo direito interno, para prevenir, combater e 

instaurar o procedimento penal relativamente a todas as formas de violência abrangidas pelo 
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âmbito  de  aplicação  da  convenção,  proteger  e  prestar  assistência  às  vítimas,  conduzir 

investigações ou instaurar procedimentos pelas infrações previstas na convenção e executar as 

decisões pertinentes proferidas pelas autoridades judiciárias das Partes, incluindo as relativas a 

medidas de proteção. 

 

O  preceito  remete,  desta  forma,  para  os  instrumentos  jurídicos  aplicáveis  à  cooperação  no 

âmbito do Conselho da Europa e da União Europeia, para acordos e tratados bilaterais e para o 

direito interno dos Estados Partes. 

 

Para além disso, a convenção pode, ela própria, servir de base para a cooperação, se o auxílio 

judiciário mútuo em matéria penal, a extradição ou a execução de decisões judiciais proferidas 

forem condicionados por um Estado Parte à existência de um acordo, quando esse Estado Parte 

receber um pedido de  cooperação  judiciária de uma Parte  com a qual não  celebrou um  tal 

acordo, relativamente às infrações previstas na convenção (n.º 3 do artigo 62.º). 

 

Convenções do Conselho da Europa 

 

No que respeita à cooperação judiciária sublinha‐se que o Conselho da Europa dispõe de um 

considerável conjunto de instrumentos, ratificados por Portugal e pelos Estados Membros do 

Conselho da Europa, sendo aplicáveis, nomeadamente: 

 

(a)  A Convenção Europeia de Extradição de 1957 (RAR n.º 23/89 e DPR n.º 57/89, de 

21 de agosto), e seus quatro protocolos adicionais (de 1975, 1978, 2021 e 2012), todos 

ratificados por Portugal, 

(b)  A Convenção de Auxílio Judiciário Mútuo de 1959 (RAR n.º 39/94 e DPR n.º 56/94, 

de 14 de julho) e respetivos protocolos adicionais (de 1978 e 2001); 

(c)  A  Convenção  Europeia  para  a  Vigilância  de  Pessoas  Condenadas  ou  Libertadas 

Condicionalmente, de 1964 (RAR n.º 50/94 e DPR n.º 65/94, de 12 de agosto); 

(d)  A Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, de 1983 (RAR n.º 

8/93 e DPR n.º 8/93, de 20 de abril); 

(e)  A Convenção europeia relativa à Indemnização de Vítimas de Infrações Violentas, 

de 1983 (RAR n.º 16/2000 e DPR n.º 4/2000, de 6 de março). 

(f)  A  Convenção  relativa  ao  Branqueamento,  Deteção,  Apreensão  e  Perda  dos 

Produtos do Crime de 1990 (RAR n.º 70/97 e DPR n.º 73/97, de 13 de dezembro); 

(g)  A  Convenção  do  Conselho  da  Europa  Relativa  ao  Branqueamento,  Deteção, 

Apreensão e Perda dos Produtos do Crime e ao Financiamento do Terrorismo, 2005 

(RAR n.º 82/2009 e DPR nº 78/2009, de 27 de agosto), que substitui a convenção de 

1990; 

(h)  A Convenção sobre o Cibercrime, de 2001 (RAR n.º 88/2009 e DPR n.º 91/2009, de 

15 de setembro), que completa as convenções de extradição de auxílio judiciário mútuo, 

nomeadamente quanto à aquisição de provas eletrónicas; 

(i)  A  Convenção  do  Conselho  da  Europa  Relativa  à  Luta  contra  o  Tráfico  de  Seres 

Humanos, de 2005 (RAR n.º 1/2008 e DPR n.º 9/2008, de 14 de janeiro); e 

 (j)  A  Convenção  do  Conselho  da  Europa  para  a  Proteção  das  Crianças  contra  a 

Exploração Sexual e os Abusos Sexuais, de 2007 (RAR n.º 75/2012 e DPR n.º 90/2012, 

de 28 de maio). 
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Decisões‐quadro e diretivas da União Europeia 

 

No âmbito das relações entre os Estados‐membros União Europeia são aplicáveis instrumentos 

adotados com base nos Tratados, dando expressão ao princípio do reconhecimento mútuo, e 

que, em parte, substituem ou desenvolvem instrumentos convencionais do Conselho da Europa. 

Refiro‐me, nomeadamente: 

 

(a)  Ao  mandado  de  detenção  europeu  (MDE),  instituído  pela  Decisão‐Quadro  do 

Conselho 2002/584/JAI, de 13 de junho de 2002, transposta para o direito interno pela 

Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, que substitui a Convenção de Extradição do Conselho 

da Europa e os seus protocolos adicionais nas relações entre os Estados‐ Membros da 

União Europeia; 

(b) Ao regime jurídico da emissão e da execução de decisões de apreensão de bens na 

União Europeia, instituído pela Decisão‐Quadro n.º 2003/577/JAI, do Conselho, de 22 

de julho de 2003, transposta pela Lei n.º 25/2009, de 5 de junho (revogada parcialmente 

pela  Lei  n.º  88/2017,  de  21 de  agosto,  no que  respeita  à  execução  das  decisões  de 

apreensão de elementos de prova); 

(c) Ao regime jurídico da emissão e execução de decisões de perda de instrumentos, 

produtos e vantagens do crime,  instituído pela Decisão‐Quadro n.º 2006/783/JAI, do 

Conselho,  de  6  de  outubro,  transposta  para  a  ordem  jurídica  interna  pela  Lei  n.º 

88/2009, de 31 de agosto; 

(d)  Ao  regime  de  aplicação  do  princípio  do  reconhecimento  mútuo  às  sanções 

pecuniárias, instituído pela Decisão‐Quadro 2005/214/JAI, de 24 de fevereiro de 2005, 

transposta pela Lei n.º 93/2009, de 1 de setembro; 

(e) Ao regime de aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às decisões sobre 

medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva, instituída pela Decisão‐Quadro 

2009/829/JAI, de 23 de outubro de 2009, transposta para o direito interno pela Lei n.º 

36/2015, de 4 de maio. 

(f) Ao regime da transmissão e execução de sentenças em matéria penal que imponham 

penas de prisão ou outras medidas privativas da  liberdade, para efeitos da execução 

dessas sentenças na União Europeia, instituído pela Decisão‐Quadro 2008/909/JAI, de 

27 de novembro de 2008, transposta pela Lei n.º 158/2015, de 17 de setembro, com as 

alterações da Lei n.º 115/2019, de 12 de setembro, que substitui, nas relações entre os 

Estados‐Membros,  a  Convenção  Europeia  Relativa  à  Transferência  de  Pessoas 

Condenadas,  de  1983,  e  o  respetivo  Protocolo  Adicional,  de  1997,  e  a  Convenção 

Europeia  sobre  o  Valor  Internacional  das  Sentenças  Penais,  de  1970  (de  notar  que 

Portugal assinou, mas não ratificou esta convenção); 

(g) Ao regime jurídico da transmissão e execução de sentenças e de decisões relativas à 

liberdade  condicional  para  efeitos  da  fiscalização  das  medidas  de  vigilância  e  das 

sanções alternativas, instituído pela Decisão‐Quadro 2008/947/JAI, do Conselho, de 27 

de novembro de 2008, transposta pela Lei n.º 158/2015, de 17 de setembro, com as 

alterações da Lei n.º 115/2019, de 12 de setembro, que substitui, nas relações entre os 

estados‐Membros, a Convenção do Conselho da Europa para a Vigilância de Pessoas 

Condenadas ou Libertadas Condicionalmente; 

(h)  À  decisão  europeia  de  investigação  em  matéria  penal,  instituída  pela  Diretiva 

2014/41/EU, de 3 de abril de 2014, transposta pela Lei n.º 88/2017, de 21 de agosto, 
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que, nas relações entre os Estados‐Membros, substitui as disposições correspondentes 

da Convenção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal, do Conselho da 

Europa, de 1959, e os seus Protocolos Adicionais, que, no entanto, se mantêm em vigor 

quanto a outras matérias; 

(i)  Ao  Regulamento  (UE)  2018/1805,  de  14  de  novembro  de  2018,  relativo  ao 

reconhecimento  mútuo  das  decisões  de  apreensão  e  de  perda,  que  substitui  as 

disposições da Decisão‐Quadro 2003/577/JAI relativamente à apreensão de bens e a 

Decisão‐Quadro 2006/783/JAI. 

 

Sendo o caso, deverá ainda ser considerada a aplicação da Convenção das Nações Unidas contra 

a Criminalidade Organizada Transnacional (2000) e do respetivo protocolo adicional relativo à 

Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças 

(DPR n.º 19/2004 de 2 de abril). 

 

Disposições específicas da Convenção de Istambul 

 

A Convenção não introduziu disposições que pudessem substituir os instrumentos do Conselho 

da  Europa  aplicáveis,  no  pressuposto  de  que  seria  mais  eficaz  basear  a  cooperação  nos 

instrumentos  já  existentes,  acrescentando apenas disposições que dizem  respeito a aspetos 

adicionais, que vão para além do que é regulado nesses instrumentos. 

 

As disposições específicas referem‐se, por um lado, à obrigação de os Estados Partes adotarem 

as medidas necessárias para que as vítimas de uma infração cometida no território de uma Parte 

que não aquela em que residem poderem apresentar queixa às autoridades competentes do 

seu Estado de residência (artigo 62.º, n.º 2) e, por outro, à troca de informação para proteção 

das vítimas (artigos 63.º e 64.º). 

 

De acordo com o artigo 63.º (que se refere a medidas relativas às pessoas em risco), quando, 

com base na informação de que dispõe, um Estado Parte tiver razões sérias para crer que uma 

pessoa está em risco iminente de ser sujeita a qualquer um dos actos de violência referidos nos 

artigos  36.º  (violência  sexual,  incluindo  violação),  37.º  (casamento  forçado),  38.º  (mutilação 

genital feminina) e 39.º (aborto forçado e esterilização forçada) no território de outro Estado 

Parte, o Estado que possui a informação é encorajado a transmiti‐la de imediato a esse Estado 

Parte, a fim de assegurar a adoção de medidas de proteção adequadas. Nos termos do artigo 

64.º, o Estado Parte requerido deverá informar, de imediato, o Estado requerente do resultado 

final da ação levada a cabo e de todas as circunstâncias que, se for caso disso, impossibilitam a 

execução da ação pedida ou sejam suscetíveis de a atrasar significativamente. 

 

Para além disso, um Estado Parte pode,  sem pedido prévio,  transmitir a outro Estado Parte 

informações obtidas no âmbito das suas próprias investigações, sempre que considerar que a 

divulgação  dessas  informações  pode  ajudar  a  prevenir  as  infrações  penais  previstas  na 

convenção ou a  iniciar  ou a  levar  a  efeito  investigações ou procedimentos  relativos  a  essas 

infrações,  ou  sempre  que  considerar  que  ela  pode  dar  origem a  um pedido  de  cooperação 

formulado por essa Parte. Um Estado Parte que receba qualquer informação deverá transmiti‐

la às suas autoridades competentes a  fim de permitir a  instauração do procedimento ou de 

modo que essa informação possa ser tida em conta nos processos pertinentes. 
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 Lei nacional – Lei 144/99, de 31 de agosto 

 

Finalmente, há que levar em conta o disposto na Lei n.º 144/99, de 31 de agosto, a qual que 

releva do princípio da reciprocidade (artigo 4.º), aplicável na falta ou insuficiência de convenção 

(artigo 3.º), quanto a aspetos não regulados, formalidades e procedimentos a observar, sendo 

de notar que, em regra, não se aplica a instrumentos da UE. 

 

Importa  aqui  destacar  a  Lei  n.º  87/2021,  de  15  de  dezembro  que  assegura,  em matéria  de 

extradição e de congelamento, apreensão e perda de bens, o cumprimento dos Acordos entre 

a União  Europeia  e  a  República  da  Islândia  e  o  Reino  da Noruega  e  o Reino Unido da Grã‐

Bretanha e da Irlanda do Norte, alterando a Lei n.º 144/99, de 31 de agosto. 

 

 

Cooperação para proteção das vítimas de crime 

 

Visto,  nos  seus  aspetos  essenciais,  o  regime  de  cooperação  judiciária  e  os  instrumentos 

aplicáveis,  importa  agora  centrar  a  atenção  nos  aspetos  da  cooperação  para  proteção  das 

vítimas de crime. 

 

A  proteção  das  vítimas  no  âmbito  das  investigações  e  do  processo  penal  encontra‐se 

expressamente prevista no artigo 56.º da Convenção de Istambul, incluído no Capítulo VI. 

 

De  acordo  com este  preceito,  os  Estados  Partes  têm o  dever  de  adotar  as medidas  que  se 

revelem  necessárias  para  proteger  os  direitos  e  interesses  das  vítimas,  incluindo  as  suas 

necessidades especiais enquanto testemunhas, em todas as fases das investigações criminais e 

dos processos judiciais, o que implica, designadamente: 

 

(a) Providenciar no sentido de as proteger, a elas e às suas famílias e às testemunhas, 

contra actos de intimidação e de represália, bem como contra a vitimização reiterada; 

(b) Dar às vítimas a possibilidade de serem ouvidas, fornecerem elementos de prova e 

apresentarem,  diretamente  ou  através  de  um  intermediário,  as  suas  opiniões, 

necessidades e preocupações e estas serem tidas em conta; 

 (c) Permitir que as vítimas testemunhem em tribunal sem estarem presentes, ou pelo 

menos sem que o presumível autor da infração esteja presente, nomeadamente através 

do recurso a tecnologias de comunicação. 

 

A  uma  criança  vítima  e  a  uma  criança  testemunha  é  reconhecido  o  direito  a  beneficiar  de 

medidas de proteção especiais, tendo em conta o superior interesse da criança. 

 

A necessidade de recurso a medidas de proteção decorre não só da convenção de Istambul, mas 

também do reconhecimento da vítima como titular de direitos processuais, em conformidade 

com a Lei n.º 130/2015, que procedeu à transposição da Diretiva 2012/29/UE, a que já foi feita 

referência. Esta Diretiva, que levou em conta a Convenção de Istambul e a ação do Conselho da 

Europa e das Nações Unidas e anteriores instrumentos adotados no âmbito da União Europeia, 

aplica‐se no contexto de crimes cometidos na União e de processos penais que decorram na 

União, independentemente de o seu autor ter sido identificado, detido, acusado ou condenado, 
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e só confere direitos às vítimas de crimes extraterritoriais no âmbito de processos penais que 

decorram na União. 

 

Em respeito pelo direito de livre circulação e residência e pelo princípio de não discriminação 

em razão da nacionalidade (artigos 3.º e 9.º do Tratado da União Europeia e 16.º, 18.º, 20.º, 

21.º e 67.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia), cabe aos Estados‐Membros 

tomar as medidas necessárias para assegurar que os direitos previstos na diretiva não fiquem 

condicionados ao estatuto de residente no seu território ou à cidadania ou nacionalidade da 

vítima. 

 

Sob a epígrafe “direito a proteção”, o artigo 18.º da diretiva  impõe aos Estados‐ Membros o 

dever  de,  sem  prejuízo  dos  direitos  da  defesa,  assegurarem  a  aplicação  de  medidas  para 

proteger as vítimas e os seus familiares contra a vitimização secundária e repetida, a intimidação 

e a retaliação, nomeadamente contra o risco de danos emocionais ou psicológicos, bem como 

para proteger a dignidade das vítimas durante os interrogatórios e depoimentos, incluindo, se 

necessário, a proteção física das vítimas e dos seus familiares. 

 

No caso de a vítima residir noutro Estado‐Membro devem ser tomadas as medidas adequadas 

para atenuar as dificuldades, nomeadamente no que se refere à tramitação do processo (artigo 

17.º). Para esse efeito, prevê‐se a possibilidade de recolha de depoimento imediatamente após 

a  apresentação  da  denúncia  do  crime  à  autoridade  competente,  a  qual  pode  também  ser 

apresentada junto da autoridade do Estado de residência, e de recurso a videoconferência e a 

teleconferência nos termos da convenção relativa ao auxílio judiciário mútuo em matéria penal 

entre os Estados‐ Membros da União Europeia, de 29 de maio de 2000, e do segundo protocolo 

adicional à Convenção de auxílio judiciário mútuo do Conselho da Europa, de 2001. 

 

Ao estabelecer que os Estados cooperam nos termos das “disposições acordadas com base nas 

legislações uniformes ou recíprocas e no respetivo direito interno” o artigo 62.º remete para as 

disposições  de  direito  interno  dos  Estados‐  Membros  da  União  Europeia  adotadas  em 

transposição  de  decisões‐quadro  e  diretivas  da  União  Europeia,  destinadas  a  aproximar  as 

legislações dos Estados‐Membros, e, para além delas, para as disposições legais que, na falta de 

tratado,  acordo  ou  convenção,  permitem  aos  Estados  cooperar  com  base  no  princípio  da 

reciprocidade. 

 

Por definição, uma ordem de proteção de uma vítima emanada de uma autoridade judiciária só 

pode  adquirir  eficácia  internacional  com  base  do  princípio  do  reconhecimento  mútuo. 

Vigorando este princípio exclusivamente no âmbito das  relações entre Estados‐Membros da 

União Europeia, a proteção da vítima que se encontre num Estado fora do espaço da União 

apenas será possível  com base num pedido aceite pelo Estado em que esta se encontre, de 

acordo  com  as  normas  de  direito  internacional  convencional  aplicáveis  nas  relações  entre 

Estados ou, na sua falta, por força do princípio da reciprocidade, nos termos em que este seja 

aceite  pelo  direito  interno.  Como  anteriormente  se mencionou,  a  ratificação  da  convenção 

obriga os Estados Partes a adotar as providências necessárias para que possam ser facultadas 

às vítimas todas as medidas de proteção previstas na convenção (artigo 18.º). 
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A decisão europeia de proteção (DEP) 

 

No espaço da União Europeia, também na perspetiva do artigo 62.º da Convenção de Istambul, 

há, assim, como já se referiu, que levar em conta o disposto na Lei n.º 71/2015, de 20 de julho, 

que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 2011/99/UE, de 13 de dezembro de 2011, 

relativa  à  decisão  europeia  de  proteção  (DEP).  Esta  diretiva  desenvolve  ao  nível  do  direito 

derivado da União a disposição do artigo 82.º, n.º 2, al. c), do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia (TFUE), que inscreve os direitos da vítima na ação da União, no quadro da 

realização do espaço de liberdade, segurança e justiça. 

 

Não cabendo aqui proceder à análise exaustiva da Diretiva 2011/99/UE e da Lei n.º 71/2015, 

que a transpõe, importa, no entanto, apreender os aspetos fundamentais do regime da DEP, na 

perspetiva do tema em análise. 

 

Baseada no princípio do reconhecimento mútuo e tendo em conta as regras relativas à liberdade 

de circulação e residência no espaço da União, a DEP constitui uma decisão judiciária que visa a 

proteção da vítima de um crime que resida no território de outro Estado‐Membro ou que nele 

se encontre, nomeadamente por aí se ter deslocado. 

 

A  diretiva  relativa  à  DEP  completa  os  instrumentos  da  União  Europeia  já  existentes  para 

proteção das pessoas em perigo, em particular duas decisões‐quadro, já mencionadas: 

 

(a)  A  Decisão‐Quadro  2008/947/JAI,  de  27  de  novembro  de  2008,  respeitante  à 

aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à 

liberdade  condicional  para  efeitos  da  fiscalização  das  medidas  de  vigilância  e  das 

sanções alternativas, transposta para o direito interno pela Lei n.º 158/2015, de 17 de 

setembro, e 

(b) A Decisão‐Quadro 2009/829/JAI, de 23 de outubro de 2009, relativa à aplicação do 

princípio  do  reconhecimento  mútuo  às  decisões  sobre  medidas  de  controlo,  em 

alternativa à prisão preventiva, transposta para o direito interno pela Lei n.º 36/2015, 

de 4 de maio. 

 

A medida de proteção pode ser imposta numa decisão relativa à liberdade condicional ou no 

seguimento de uma sentença ou no seguimento de uma decisão sobre medidas de controlo. 

 

Se  tiver  sido  adotada  uma  decisão  no  Estado  de  emissão  com  base  numa  dessas  decisões‐

quadro, seguir‐se‐á o reconhecimento nelas previsto no Estado de execução, o que não exclui a 

possibilidade de transferir uma decisão europeia de proteção para outro Estado‐Membro que 

não seja o Estado de execução de decisões baseadas naquelas decisões‐quadro. 

 

A diretiva, que não se aplica à proteção de testemunhas, estabelece as regras segundo as quais 

uma  autoridade  judiciária  ou  equivalente  de  um  Estado‐Membro,  no  qual  foi  adotada  uma 

medida destinada a proteger uma pessoa, pode emitir uma decisão europeia de proteção que 

permita à autoridade competente de outro Estado‐Membro dar continuidade à proteção dessa 

pessoa no território deste último, de acordo com a legislação do Estado‐Membro de emissão. 
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A DEP  é  aplicável  a medidas  destinadas  a  proteger  uma pessoa  contra  atos  criminosos  que 

possam  pôr  em  perigo  a  sua  vida  ou  integridade  física,  psicológica  e  sexual,  dignidade  ou 

liberdade pessoal, a prevenir a prática de novos atos criminosos e a reduzir consequências de 

atos criminosos anteriores. 

 

No caso de o agressor sair do Estado que adota a medida de proteção, é necessário transmitir 

ao “Estado de controlo” a sentença ou a decisão que aplica “medidas de controlo” do agressor. 

Entende‐se por “Estado de controlo” o Estado‐ Membro para o qual tenha sido transferida uma 

sentença,  na  aceção  do  artigo  2.º  da  Decisão‐Quadro  2008/947/JAI,  transposta  na  Lei  n.º 

158/2015,  ou uma decisão  sobre medidas  de  controlo,  na  aceção do  artigo  4.º  da Decisão‐

Quadro 2009/829/JAI, transposta na Lei n.º 36/2015, para efeitos de fiscalização. 

 

A Decisão‐Quadro 2009/829/JAI define como “medidas de controlo”, as obrigações e regras de 

conduta  impostas a uma pessoa singular, em alternativa à prisão preventiva.  Incluem‐se nas 

“medidas  de  controlo”:  a  obrigação  de  comunicar  à  autoridade  competente  do  Estado  de 

execução qualquer mudança de residência, a interdição de entrar em determinados locais, sítios 

ou zonas definidas do Estado de emissão ou de execução, a obrigação de permanecer num lugar 

determinado durante períodos especificados, a obrigação de respeitar certas restrições no que 

se  refere  à  saída  do  território  do  Estado  de  execução,  a  obrigação  de  comparecer  em 

determinadas  datas  perante  uma  autoridade  e  a  obrigação  de  evitar  o  contacto  com 

determinadas pessoas  relacionadas  com as  infrações alegadamente  cometidas  (artigos 4.º e 

8.º). 

 

Nos termos da Lei n.º 71/2015 é competente para emitir uma decisão europeia de proteção a 

autoridade judiciária que tiver tomado a decisão de aplicação de medida de coação, de injunção 

ou  regra  de  conduta,  no  âmbito  da  suspensão  provisória  do  processo,  ou  da  pena,  que 

impliquem o afastamento ou a proibição de contacto com a pessoa protegida. 

 

A finalidade da DEP, que apenas pode ser emitida a pedido da vítima apresentado no Estado de 

emissão ou no Estado de execução, consiste, pois, em dar continuidade às medidas de proteção 

adotadas no Estado de emissão, tornando‐se necessária a aplicação de uma medida de proteção 

nacional,  que  constitui  a  base  da  DEP.  Conditio  sine  qua  non  de  emissão  de  uma  DEP  é  a 

aplicação à pessoa causadora do perigo de uma ou mais das seguintes proibições ou restrições, 

previstas no artigo 5.º da Decisão‐Quadro (artigo 4.º da Lei n.º 71/2015): proibição de entrar em 

certas localidades ou lugares ou em zonas definidas em que a pessoa protegida resida ou em 

que  se  encontre  de  visita;  proibição  ou  regulação  do  contacto,  sob  qualquer  forma,  com  a 

pessoa protegida, inclusive por telefone, correio eletrónico ou normal, fax, ou quaisquer outros 

meios; ou proibição ou regulação da aproximação à pessoa protegida a menos de uma distância 

prescrita. 

 

Recebida a DEP, o Estado de execução, isto é, o Estado em cujo território se encontra a vítima, 

deve reconhecer a decisão e tomar as medidas necessárias para proteger a vítima, que devem 

corresponder, tanto quanto possível, às adotadas pelo Estado de emissão, só podendo haver 

recusa de reconhecimento pelos motivos expressamente previstos na diretiva (artigo 16.º da 

Lei n.º 71/2015). 
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Este,  pois,  em  muito  apertada  síntese,  o  fundamental  do  regime  de  cooperação  judiciária 

quanto aos crimes de violência de género e de violência doméstica. 

 

Agradeço, uma vez mais, a atenção dispensada e deixo aqui o convite para uma leitura mais 

aprofundada dos instrumentos aplicáveis, na expetativa de que esta minha apresentação possa 

servir de guia nessa leitura e na sua efectiva aplicação. 

 

Muito obrigado e votos de bom trabalho. 

 

 

 

 
 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/2p70yojqq8/streaming.html?locale=pt 
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SESSÃO FINAL 
 

Teresa Anjinho3 

 

Vídeo da apresentação 

 

 
 

 

 
 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/1h5jxlshtl/streaming.html?locale=pt 

 
 

                                                                 
3 Provedora‐Adjunta à data da ação de formação. 
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MÓDULO III 
 

• O  PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  IGUALDADE  COMO  PRINCÍPIO  ESTRUTURANTE  DA 

ORDEM JURÍDICA INTERNA – UMA PERSPETIVA DE DIREITO CONSTITUCIONAL. 
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José João Abrantes1 
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Conhecimentos  básicos  de  Psicologia,  Sexologia  e  Medicina  Legal  sobre  a  caracterização 
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